
 
                                                    

 
 
 
 

  

 

ANEXO VIII 

TERMO DE DOAÇÃO Nº ____/2026 

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS COM RECURSOS 
PÚBLICOS TRANSFERIDOS POR MEIO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
_____/2026 – SEMED, que entre si celebraram a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL __________________________ e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, por meio da Unidade de Ensino 
____________________________, na forma abaixo estabelecida. 

 
1. DAS PARTES 

DOADORA 

[Nome da Organização da Sociedade Civil – OSC], pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº ____________________, com sede 
à ________________________________, neste ato representada por 
________________________________, CPF nº ______________________. 

DONATÁRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, por intermédio da Unidade 
de Ensino ______________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________________, situada à 
________________________________________, neste ato representada por seu(a) 
Gestor(a) Escolar ________________________________, CPF nº 
____________________. 

 
2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo fundamenta-se: 

• na Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil – MROSC); 

• no Termo de Colaboração nº ; 
• na legislação municipal aplicável à gestão patrimonial; 
• nas normas de prestação de contas de recursos públicos; 
• nos princípios da Administração Pública previstos no art. 37 da Constituição 

Federal. 
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3. DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo a doação definitiva, gratuita e sem encargos de bens 
móveis adquiridos com recursos públicos, destinados ao fortalecimento das atividades 
educacionais da Rede Municipal de Ensino. 

3.1 Relação dos Bens Doados 

Item 
Descrição do 

Bem 
Marca/Modelo 

Nº 
Série 

Quant. 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor 

Total (R$) 
Estado 

01        

02        

Valor total da doação: R$ ____________. 

 
4. DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Os bens foram adquiridos com recursos públicos oriundos do: 

Termo de Colaboração nº _____/____, celebrado entre SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a___________________________ OSC DOADORA referente ao 
Projeto __________________________________________. 

 
5. DA FINALIDADE PÚBLICA 

Os bens destinam-se exclusivamente ao uso pedagógico e institucional da Unidade 
de Ensino, visando: melhoria das práticas educacionais; apoio às atividades 
pedagógicas; e fortalecimento das ações previstas no projeto executado. 

 
6. DA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE 

A assinatura deste Termo implica: transferência, incorporação ao patrimônio público 
municipal, a responsabilidade pela guarda, uso e conservação definitiva da 
propriedade dos bens à SEMED; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA OSC DOADORA (PRESTAÇÃO DE CONTAS) 

A OSC declara que: 

I — os bens foram adquiridos conforme plano de trabalho aprovado; 
II — as despesas foram devidamente comprovadas na prestação de contas; 
III — não há pendências relativas à aquisição dos bens; 
IV — a doação atende à destinação prevista na parceria firmada; 
V — os bens encontram-se em perfeitas condições de uso. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA (SEMED/UNIDADE DE ENSINO) 

Compete à SEMED e Unidades de Ensino: 

I — realizar o recebimento formal dos bens; 
II — proceder ao tombamento patrimonial conforme normas municipais e modelo 
de etiqueta abaixo; 
III — registrar os bens no sistema patrimonial da SEMED; 
IV — utilizar exclusivamente para fins educacionais públicos; 
V — zelar pela conservação e manutenção dos bens; 
VI — não alienar ou ceder os bens sem autorização do órgão competente. 

 

 

 

 

 
9. DO TERMO DE RECEBIMENTO E TOMBAMENTO PATRIMONIAL 

Declara a Unidade de Ensino que: 

• recebeu os bens descritos neste Termo; 
• realizou conferência quantitativa e qualitativa; 
• encaminhará os itens para registro e tombamento patrimonial junto ao setor 

competente da SEMED. 

Responsável pelo Recebimento 

Nome: __________________________ 
Cargo: __________________________ 
Matrícula: _______________________ 

Data do recebimento: //______. 

 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Os bens permanecerão sujeitos ao controle administrativo, auditorias e fiscalização 
dos órgãos de controle interno e externo, inclusive: Controladoria Municipal; Tribunal 
de Contas competente; e setor de monitoramento de parcerias. 

 
11. DA VIGÊNCIA 

O presente Termo produz efeitos a partir da data de sua assinatura, com validade 
permanente quanto à transferência patrimonial. 
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 A doação ocorre em atendimento ao interesse público. 
12.2 Não haverá transferência financeira entre as partes. 
12.3 Este documento integra a prestação de contas da parceria. 
12.4 O Termo poderá ser anexado aos sistemas administrativos oficiais (SIGED e 
correlatos). 

 
13. DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Manaus – Amazonas, para dirimir eventuais 
controvérsias. 

 

Manaus/AM, ____ de __________________ de 2026 

 

 

Presidente da OSC 
CNPJ 

 

Diretor(a) Escolar 
Matrícula 

 

Secretário Municipal de Educação 

 

TESTEMUNHAS 

1. __________________________ CPF: __________________ 
2. __________________________ CPF: __________________ 
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